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1. PROPEDÊUTICA
-
-

-
sionada comunidade de intérpretes porventura possa vislumbrar.

-
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-

Impende esclarecer que o denominado amicus curiae não se tra-
-

-
-

ma considerável, a denominada comunidade de intérpretes, induvidosa e 

-

amicus curiae, 
-

amicus curiae à deter-

-
-

2. AMICUS CURIAE. ETIMOLOGIA. ESCORÇO HISTÓRICO. PROPOSTA 
CONCEITUAL

amicus curiae
1 a 

amicus curiae se 

, 3ª ed., São Paulo: Companhia Editora Nacional, 1953, p. 77/78 e 305).
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exclusivo e superlativo conhecimento pontualmente equidistante da 
-

DEL PRÁ:

" amicus curiae

Year Books .2

-

3

-

-
-

 jus iura -
litar a consulta dos iura clássicos, e por ocasião de estes serem 

-

2 Amicus Curiae -
ba: Juruá, 2008, p. 25.

3 
2002, p. 75.
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-

pareceres, prevalecem os da maioria; prevalece o de Papiniano 

57 Teodó-

4

-
-

com clareza, o ânimo de neutralidade -

5

N

que embrionária com o amicus curiae
, aplicá-

Civitas

os conselheiros que representam cada um dos clãs poderão 
-

4 Direito Romano
2011, p. 109.

5 Amicus Curiae no Processo Civil Brasileiro
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portância, consultar outros cidadãos que tenham feito parte, 
6

-
-

cionalista DAMARES MEDINA:

amicus curiae é um terceiro que intervém em um proces-
so, do qual ele não é parte, para oferecer à corte sua pers-

-

7

Lei nº 13.105/15, -
-

tervenientes assimilados tradicionalmente pelo ordenamento processual 

-
ca da matéria sub judice
melhor formação da convicção judicial.

Delineada a dimensão histórica e a difusão conceitual, observados 
 

amicus curiae -
mente no que diz respeito à extensão dos poderes e faculdades porven-

8

6 , trad. Norberto de Paula Lima, São Paulo: Ícone, 1994, p. 70.

7 Amicus Curiae: amigo da corte ou amigo da parte?, São Paulo: Saraiva, 2010, p. 17.

-
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amicus 
curiae
Processo Civil. Anteriormente ao sobredito Estatuto Processual, nenhuma 

, stricto sensu, havia no ordenamento.9 

3. DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DA INTERVENÇÃO DO 
AMICUS CURIAE. DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA SUB JUDICE E DA RE
PRESENTATIVIDADE INSTITUCIONAL DA ENTIDADE INTERVENIENTE

do Direito de Propriedade Intelectual, vale dizer, Direito do Autor e Direito 
-

-

-

-
-
-

-
amicus curiae, desde que preenchidos 

in ju-
dicio deducta,

amicus curiae
(Op. cit., p. 126).
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10

-
-

11

Sendo assim, a hipótese em que a res in judicio deducta disser res-

-

amicus curiae, em 

-

de Defesa do Consumidor.

sociedade empresária invista pesadamente em pesquisa e desenvolvi-

-
dade no próspero mercado nacional, concorrendo simultaneamente para 

-
-

  Acesso em 12 mai. 2015. 

11 Op. cit. p. 296.
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social da empresa.12 e 13

-
-

amicus curiae, 
-

-

-
dos para o atendimento da ininterrupta ascensão do mercado con-
sumidor, estará, repita-se, a denominada função social da empresa 

-
-

-

transparente repercussão na esfera social.

-

no mercado de trabalho.

-
-

in Os Grupos de Sociedades
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-
amicus curiae, 

-

-

-

14

de amicus curiae. 
Na espécie, o que se extrai da sobredita decisão é o reconhe-

-
dade do amicus curiae 

15e16

-

amicus curiae
 AMERICAN AIRLINES, 

Acesso em 12 mai. 2015.

o exercício dos poderes e faculdades assegurados a todos os sujeitos do processo com a invariável premência da 
composição da lide.

-
do.16 -

17

Teoria dos Princípios
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-
CIATION,
autos do Recurso Extraordinário nº 636.331,17 Relatoria do Ministro 

 A American Airlines, Inc. requer ingresso no feito 
na condição de amicus curiae para que possa colaborar com 

para parecer (art. 160 do RISTF).

Publique-se.

Ministro  - Relator
Documento assinado digitalmente.

amicus curiae -
-
-

-

-
a mesma atribuição processual -

-
 Acesso em 01 mai. 2015.
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-

4. DO RESPECTIVO INTERESSE JURÍDICO NA EXTRAORDINÁRIA IN
TERVENÇÃO. UMA ANÁLISE SOB O PÁLIO DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 1973 

quanto à admissibilidade do amicus curiae
-

processual no tempo é o do isolamento dos atos, implicando, portanto, o 

de MOACYR AMARAL SANTOS: 

-

a lei nova respeita os atos processuais realizados, bem como 
18

-
-

amicus curiae -
renciado, que não pode ser confundido ou assimilado com o 

-
quer a um processo entre outras pessoas para nele intervir 
das variadas formas que o nosso direito, tradicionalmente, 

-
. Mas se trata, com essas ressalvas, de um 

18 Primeiras Linhas de Direito Processual Civil
2004, p. 32.
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interesse que é jurídico -

também 
no plano do direito processual. É interesse jurídico, portanto.

19

-
amicus curiae não o assemelha aos demais 

intervenientes (assistente, opoente, nomeado à autoria, litisdenunciado, 

-

-

-

-

-

amicus curiae 20

-
latado é o ensinamento de , 

amicus curiae envolve diferentes 

19 Op. cit. p. 505.

20 Idem, p. 146/147.
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21

amicus curiae
ao feito, integra, colabora, , de maneira a contribuir para a 

-
-
-

-
-

-

a esfera da autonomia individual. Em outras palavras, os di-
reitos fundamentais não mais podem ser pensados apenas 

antes valem juridicamen-
te também do ponto de vista da comunidade, como valores 

-
-

jurídica são em parte determinados pelo reconhecimento co-

.22

21 Op. cit. p. 57.

22 
Lumen Juris, 1999, p. 17.
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-
amicus curiae, ob-

-

como dos formas contrapuestas de concebir la posición del 
polis -

civitas

-

-

ethos, 
-

23

-

amicus curiae. Em termos, 

-
amicus curiae -

Desarte, em que pese o pretenso amicus curiae porventura con-

sub judice -

23 , 2ª ed., Madrid: Tecnos, 1987, p. 42.
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-

de CASSIO SCARPINELLA BUENO:

amicus curiae intervém por deter-

espontaneamente, o que caracteriza, historicamente, essa 
-
-

24

Acrescenta, mais adiante, o referenciado tratadista:

ami-
cus curiae -

25

-
-

24 Op. cit., p. 405.

25 Idem.
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-

-
-

quanto à natureza, nacionalidade, peso, valor, qualidade e 

26 
-

do amicus curiae à declarada e incontestável qualidade de terceiro inter-
-

5. UMA PERSPECTIVA SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.105, DE 16 DE MAR

-
-

27 do Supremo 

. Acesso em 04 mai. 2015.

-
 Acesso em 13 mai. 2015.
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-

Em outras palavras, o novel diploma processual civil brasileiro, Lei 
ami-

cus curiae -

-

amicus curiae, observa-

do amicus curiae
in genere

como do extraordinário interveniente “a re-

matéria pela profusa comunidade de intérpretes
peculiaridade no assunto em que tecnicamente consiste a demanda, ou 
ainda que 

processo
admissibilidade do amicus curiae.

amicus curiae
p ,28

-

-
no momento em que foi proposta a demanda, não mais se altera

70

Jurisdição e Competência, 11ª ed., São Paulo: Saraiva, 2001, p. 76).
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de lege ferenda, em razão da pessoa 

-
tucional do amicus curiae

-

do amicus curiae
juiz

-
29 Todavia, 

-

-
-

caput, da 

-
amicus curiae

30

-
risdicional em espécie, 
de convicção condutores da decisão de admissibilidade ou de solicitação, 

pelos cânones da razoabilidade e da proporcionalidade.

30 Op. cit. p. 201.
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Despiciendo esclarecer que, em se tratando de decisão interlocu-

, , ou 
 determinado direito material ou processual da parte.

CONCLUSÃO

-

-

-

-
so Civil, considerando-se que, além do caráter proeminentemente peda-

-
caput

1.046 do novel diploma.

-
tes a instaurar um forum -

-

sub judice ainda 

Buscou-se, observados os limites da proposta da pesquisa, elaborar 

-
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-
cional para intervir, não se confunde com aquele que ornamenta, sob um 

Espera-se, com o advento da Lei nº 13.105/15, que a profusa comu-
nidade de -

-
amicus curiae poderá resultar, 

-

-

na qualidade de amicus curiae. 

pari passu 
-

-
lidade de amicus curiae. 
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